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Artigo 11.o

Aplicação do Acordo

O presente Acordo aplicar-se-á igualmente aos inves-
timentos realizados antes e após a sua entrada em vigor,
por investidores de uma das Partes Contratantes no ter-
ritório da outra Parte Contratante, em conformidade
com as respectivas disposições legais, com excepção dos
diferendos surgidos antes da respectiva entrada em
vigor.

Artigo 12.o

Consultas

Os representantes das Partes Contratantes deverão,
sempre que necessário, realizar reuniões sobre qualquer
matéria relacionada com a aplicação deste Acordo. Estas
consultas serão realizadas sob proposta de qualquer das
Partes Contratantes, em lugar e data a acordar por via
diplomática.

Artigo 13.o

Entrada em vigor e duração

1 — Este Acordo entrará em vigor 30 dias após a
data em que ambas as Partes Contratantes tiverem noti-
ficado uma à outra, por escrito, do cumprimento dos
respectivos procedimentos constitucionais, requeridos
para o efeito.

2 — Este Acordo permanecerá em vigor por um
período de 10 anos, que será prorrogável por subse-
quentes períodos de 5 anos, excepto se o Acordo for
denunciado por escrito por qualquer das Partes Con-
tratantes com a antecedência de 12 meses da data do
termo do período em curso.

3 — Ocorrendo o término do presente Acordo nos
termos do número precedente, e relativamente aos
investimentos já realizados, as disposições dos artigos 1.o
a 12.o continuarão em vigor por mais um período de
10 anos a partir da data de denúncia do presente Acordo.

Feito em duplicado, no Cairo, no dia 28 do mês de
Abril do ano de 1999, em língua portuguesa, árabe e
inglesa, ambos os textos fazendo igualmente fé. Em caso
de divergência de interpretação, prevalecerá o texto em
inglês.

Pela República Portuguesa:

Pela República Árabe do Egipto:
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AGREEMENT BETWEEN THE PORTUGUESE REPUBLIC AND THE
ARAB REPUBLIC OF EGYPT ON THE MUTUAL PROMOTION AND
PROTECTION OF INVESTMENTS.

The Portuguese Republic and the Arab Republic of
Egypt, hereinafter referred to as the «Contracting
Parties»:

Desiring to intensify the economic co-operation
between the two States;

Intending to encourage and create favourable con-
ditions for investments made by investors of one
Contracting Party in the territory of the other
Contracting Party on the basis of equality and
mutual benefit;

Recognising that the mutual promotion and pro-
tection of investments on the basis of this Agree-
ment will stimulate business initiative;


